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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I NO 412 

8~6~7 de fevereiro de lo956, 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lO - Fica denominada "Avenida Anchieta" a fa 
paralela a esta (lado par ) e que constitui o antigo caminho que 

' acesso a Estrada dos Pinheiros . 
, 

Artigo 2Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, em 27 
fevereiro de 1.956o 

Elmano Ferreira Veloso , 
Prefeito Santtario 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e Pesso 
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